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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.624 DE 27 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a criação da Política Municipal de Prevenção e Combate às Amputações em Pacientes Diabéticos no âmbito do município de Araxá – MG, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador       Rodrigo do Comercial Aeroporto, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Prevenção e Combate às Amputações em Pacientes Diabéticos no município de Araxá – MG.

Parágrafo único. A política de que trata o caput deste artigo tem como objetivos principais:

I - a redução drástica do número de amputações decorrentes das complicações do diabetes;

II - o diagnóstico precoce das lesões características do "pé diabético";

III - a prevenção de complicações vasculares, neuropáticas e infecciosas nos pacientes diagnosticados com a doença.

Art. 2º São diretrizes da Política Municipal de Prevenção e Combate às Amputações em Pacientes Diabéticos:

I - a promoção da educação em saúde voltada para a conscientização dos pacientes diabéticos e de seus familiares;

II - a capacitação continuada dos profissionais que atuam na Atenção Primária à Saúde para a identificação precoce de riscos;

III - o incentivo à realização do exame físico periódico dos pés em todos os atendimentos de pacientes diabéticos nas unidades de saúde;

IV - o acompanhamento rigoroso e prioritário de pacientes que apresentem risco elevado de desenvolvimento de úlceras e infecções;

V - a realização de campanhas periódicas de conscientização.

Art. 3º Na execução desta Política, as ações do município poderão incluir:

I - a formulação e implementação de protocolos padronizados de triagem, estadiamento e acompanhamento de risco para o pé diabético;

II - a promoção de campanhas educativas anuais;

III - a distribuição de materiais informativos nas unidades básicas de saúde;

IV - a integração eficiente do fluxo de atendimento entre a atenção básica e a rede de especialidades médicas.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal deverá celebrar parcerias e convênios com hospitais, universidades, organizações não governamentais e instituições especializadas em tratamento vascular e diabetes, visando o aprimoramento contínuo da prevenção e do tratamento.

Art. 5º Fica prevista a realização de campanhas educativas e de rastreamento com enfoque específico na prevenção do "pé diabético", visando engajar a sociedade civil e a população de risco.

Art. 6º A execução das ações vinculadas a esta Política será coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde, em estrita observância aos princípios e normas do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e já existentes, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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